LEI Nº  3.053, 14 DE MAIO DE 2010

Altera e acrescenta dispositivos da Lei nº 3.015, de 02/12/2009, que “Dispõe sobre a concessão de passe livre de Transporte Coletivo Municipal para as pessoas portadoras de deficiência e seus acompanhantes e dá outras providências.”

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal. sanciono a seguinte LEI:

Art. 1º  O Art. 3º da Lei nº 3.015, de 02/12/2009, que “Dispõe sobre a concessão de passe livre de Transporte Coletivo Municipal para as pessoas portadoras de deficiência e seus acompanhantes e dá outras providências”, passa a vigorar com o inciso II na redação a seguir e acrescido de parágrafo único:

Art. 3º ...

...

II – enquadrarem-se  no conceito de família carente, considerando-se como tal aquela que detenha uma renda familiar per capita no importe correspondente até 01 (um) salário mínimo, calculada a renda familiar em consonância com o Decreto Federal nº 3.048/1999;

...

Parágrafo único   Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto.

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 14 de maio de 2010; 46º Ano de Emancipação Político-Administrativa.

Geraldo Hilário Torres

Prefeito Municipal

